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PROJETO DE LEI Nº 17294/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Altera a redação da Lei n. 10.519/2017, que dispõe sobre a inclusão de conteúdos
programáticos  no  currículo  do  ensino  fundamental  das  escolas  da  rede  pública
municipal de ensino na forma que especifica e dá outras providências.

Art.  1.º  Fica incluído o inc.  III  ao art.  1.º  da Lei  n.  10.519/2017,  com a redação
abaixo:

"Art. 1.º (...)

III - noções básicas da Lei Maria da Penha - Lei n. 11.340/2006."

Art. 2.º O parágrafo único do art. 1.º da Lei n. 10.519/2017 passa a conter o seguinte
teor:

"Art. 1.º (...)

Parágrafo único. A medida prevista no caput tem por objetivo a transmissão de
conhecimentos e  a formação de uma consciência que contribua para a proteção
efetiva  do  bem-estar  animal,  da  concientizaçao  dos  alunos  para  a  separação de
reciclagem seletiva do lixo e o engajamento dos estudantes sobre a necessidade de
combater a violência contra a mulher, contribuindo para a prevenção. (NR)"

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 21 de fevereiro de 2025. 

CRIS LAUER
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